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13 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

14 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, 
em resultado das classificações quantitativas obtidas no único método 
de seleção adotado.

15 — Em situações de igualdade de valoração aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial previstos na cláusula 24.ª do Anexo II do 
Acordo de Empresa supra identificado.

16 — Apenas serão recrutados os candidatos que obtenham clas-
sificação final igual ou superior a 10 valores, sem arredondamentos.

17 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações do SESARAM, E. P. E. e disponibilizada na 
sua página eletrónica.

18 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Dr. José Joaquim Nunes Vieira, Diretor do Serviço de 

Ginecologia/Obstetrícia e Assistente Graduado Sénior de Ginecologia, 
do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.

Vogais efetivos:
Dr.ª Isabel Henriques Freitas Oliveira, Assistente Graduada de Gine-

cologia, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.
Dr. Luís Miguel Freitas Farinha, Assistente Graduado de Ginecologia/

Obstetrícia, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.

Vogais suplentes:
Dr. Manuel Sousa Gomes, Assistente Graduado de Obstetrícia, do 

Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.
Dr.ª Ângela Maria Freitas Farinha, Assistente Graduada de Ginecolo-

gia/Obstetrícia, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, 
E. P. E.

Em caso de falta ou impedimento do presidente do júri, este será 
substituído por:

Dr.ª Isabel Henriques Freitas Oliveira.

19 — O presente procedimento concursal rege -se pelo estabelecido 
no Acordo de Empresa publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 17 de 
fevereiro de 2016, celebrado entre o SESARAM, E. P. E. e o Sindi-
cato Independente dos Médicos e o Sindicato dos Médicos da Zona 
Sul — Anexo II, Processo de Seleção e Recrutamento para os Postos de 
Trabalho da Carreira Médica, conjugado com artigo 12.º -A do Decreto-
-Lei n.º 203/2004, de 18 de Agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009 
de 13 de fevereiro.

20 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do 
Departamento de Recursos Humanos, área de Recrutamento, através 
de contacto por correio eletrónico para o endereço dgrh@sesaram.pt.

12 de junho de 2018. — A Coordenadora da Unidade de Regimes e 
Carreiras, Susana Figueira Freitas.

311422971 

PARTE H

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA LEZÍRIA DO TEJO

Aviso n.º 8361/2018

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público, em regime de contrato em funções públicas 
por tempo determinado para ocupação de um posto de trabalho 
na carreira e categoria de técnico superior e catorze postos de 
trabalho na carreira e categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 30.º e 33.º, 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, e de acordo com o n.º 1 
do artigo 19.º e na alínea a) do artigo 3.º, ambos da Portaria 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de 
abril, torna -se público que, por proposta do Secretariado Executivo 
Intermunicipal aprovada em reunião de Conselho Intermunicipal da 
Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo (CIMLT) de 24 de maio 
de 2018, foi autorizado a abertura de procedimento concursal comum 
com vista à constituição de relação jurídica de emprego publico para 
15 (quinze) postos de trabalho, do mapa de pessoal da Comunidade 
Intermunicipal da Lezíria do Tejo, na modalidade de relação jurídica de 
emprego público, titulada por contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, nas carreiras/categoria de:

Procedimento concursal ref.A02/2018 — 1 (um) posto de trabalho 
na carreira e categoria de técnico superior, na área da Engenharia Flo-
restal;

Procedimento concursal ref.A03/2018 — 14 (catorze) postos de 
trabalho na carreira e categoria de assistente operacional — Sapador 
Florestal;

2 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, publicado no 
Diário da República n.º 77, 2.ª série, de 31 de março de 2000, faz -se 
constar a seguinte menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação”.

3 — De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, de 05 de maio de 2014, devidamente homologada 

pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de 
julho de 2014, “as autarquias locais estão dispensadas de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA), no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação”, previsto na Portaria 48/2014, de 
26 de fevereiro.

4 — Não se encontram constituídas na Comunidade Intermunicipal 
reservas de recrutamento destinadas ao preenchimento do posto de 
trabalho.

5 — A Entidade Gestora da Requalificação ainda não se encontra 
constituída na CIMLT.

6 — Caracterização do posto de trabalho relativo à reserva a constituir: 
Procedimento Concursal ref. A02/2018 — As funções a exercer são as 
inerentes à categoria constantes no anexo à LTFP, às quais corresponde 
o grau 3 de complexidade funcional e em conformidade com o estabe-
lecido no mapa de pessoal aprovado para o ano 2018.

Procedimento Concursal ref. A03/2018 — As funções a exercer são as 
inerentes à categoria constantes no anexo à LTFP, às quais corresponde o 
grau 1 de complexidade funcional e em conformidade com o estabelecido 
no mapa de pessoal aprovado para o ano 2018, designadamente:

Procedimento Concursal ref. A02/2018 — Instalação e manuten-
ção da rede primária de defesa da floresta contra incêndios, nas ações 
de consolidação e pós -fogo, bem como nas ações de estabilização de 
emergência; Silvicultura de caráter geral; Silvicultura preventiva no 
âmbito dos incêndios florestais, na vertente da gestão de combustível 
florestal, com recurso a técnicas manuais, moto manuais, mecânicas ou 
pelo uso de fogo controlado, entre outras; Manutenção e proteção de 
povoamentos florestais, no âmbito da gestão florestal e do controlo de 
agentes bióticos nocivos; Manutenção e beneficiação de infraestruturas 
de defesa da floresta e apoio à gestão florestal; Sensibilização das po-
pulações para as normas de conduta em matéria de proteção florestal, 
nomeadamente no âmbito do uso do fogo, da limpeza das florestas e 
da fitossanidade; Vigilância armada, ações de primeira intervenção em 
incêndios florestais e apoio a operações de rescaldo e vigilância ativa 
pós -rescaldo, no âmbito da proteção civil, sendo ainda um agente de 
proteção civil, nos termos da Lei de Bases da Proteção Civil, apro-
vada pela Lei n.º 27/2006, de 3 julho, alterada e republicada pela Lei 
n.º 80/2015, de 3 de agosto, com missões de intervenção de proteção civil 
previstas em diretivas operacionais específicas da Autoridade Nacional 
da Proteção Civil (ANPC); Desempenhar as ações de líder de brigada de 
sapadores florestais; Apoio na elaboração do plano anual de atividades 
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da brigada de sapadores florestais, designadamente na definição da 
área de atuação anual e indicação das ações a desenvolver no âmbito 
do serviço público; Apoio na elaboração dos relatórios de atividades da 
brigada de sapadores florestais; Apoio na elaboração trimestral de plano 
de trabalhos de gestão de combustível; Comunicar a não operaciona-
lidade do equipamento individual e coletivo, bem como a necessidade 
de manutenção ou substituição, no caso de perda ou deterioração grave, 
ou sempre que não assegure a funcionalidade e segurança da brigada 
de sapadores florestais; Colaboração/ concertação das atividades da 
brigada de sapadores florestais com as atividades promovidas no âmbito 
do Gabinete Técnico Florestal Intermunicipal; Apoio na elaboração das 
especificações técnicas dos procedimentos de Contratação pública; 
Apoio na elaboração de Candidaturas intermunicipais, nomeadamente 
colaboração nas secções técnicas e memória descritiva; Colaboração na 
preparação de elementos/ documentos para apoio à tomada de decisão 
de cariz municipal e intermunicipal.

Procedimento concursal ref. A03/2018 — Silvicultura preventiva, 
na vertente da gestão de combustível florestal, com recurso a técnicas 
manuais, motomanuais, mecânicas ou fogo controlado, entre outras; 
manutenção e proteção de povoamentos florestais, no âmbito da gestão 
florestal e do controlo de agentes bióticos nocivos; silvicultura de ca-
ráter geral; manutenção e beneficiação de infraestruturas de defesa da 
floresta e de apoio à gestão florestal; sensibilização das populações para 
as normas de conduta em matéria de proteção florestal, nomeadamente 
no âmbito do uso do fogo, da limpeza das florestas e da fitossanidade; 
vigilância armada, primeira intervenção em incêndios florestais, apoio 
a operações de rescaldo e vigilância ativa pós  -rescaldo, no âmbito da 
proteção civil, sendo ainda um agente de proteção civil, nos termos da 
Lei de Bases da Proteção Civil, aprovada pela Lei n.º 27/2006, de 3 de 
julho, alterada e republicada pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, com 
missões de intervenção de proteção civil previstas em diretivas operacio-
nais específicas da Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC).

7 — Local de trabalho — Sede da Comunidade Intermunicipal da 
Lezíria do Tejo e área de intervenção da Comunidade Intermunicipal 
da Lezíria do Tejo.

8 — Posicionamento remuneratório:
Procedimento concursal ref. A02/2018 — Em conformidade com o 

disposto no artigo 38.º da LTFP, conjugado com o artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de acordo com o disposto no artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, 
sendo que a posição de referência é a 2.ª posição da carreira e categoria 
de Técnico Superior, nível 15, da tabela remuneratória única.

Procedimento concursal ref. A03/2018 — Em conformidade com 
o disposto no artigo 38.º da LTFP, conjugado com o artigo 42.º da 
Lei n.º 82 -B/2014, de acordo com o disposto no artigo 19.º da Lei 
n.º 42/2016, sendo que a posição de referência é a 1.ª posição, nível 1 
da carreira de Assistente Operacional, Remuneração Mínima Mensal 
Garantida.

9 — Só podem ser admitidos ao procedimento concursal os indivíduos 
que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, 
satisfaçam cumulativamente os seguintes requisitos:

9.1 — Requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada em Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, que consistem em:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, por convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Nível Habilitacional: Os candidatos deverão ser detentores das 
seguintes habilitações literárias e profissionais não havendo a possibili-
dade de substituição dessas por formação ou experiência profissional, de 
acordo com os graus de complexidade funcional atribuídos, nos termos 
do artigo 86.º da LTFP:

Procedimento Concursal ref. A02/2018 — Nível habilitacional exi-
gido — nos termos da alínea c) do n.º 1 artigo 86.º, conjugado com o 
n.º 1, artigo 34.º da LTFP, os candidatos deverão ser detentores do nível 
habilitacional de grau de complexidade funcional 3: Licenciatura na área 
das Ciências Florestais.

Procedimento concursal ref. A03/2018 — Titularidade da escolaridade 
obrigatória — 4.ª classe para indivíduos nascidos até 31 de dezembro 
de 1966, 6.º ano de escolaridade para indivíduos nascidos entre 1 de 
janeiro de 1967 e 31 de dezembro de 1980 e o 9.º ano de escolaridade 
para os indivíduos nascidos a partir de 1 de janeiro de 1981.

9.3 — Requisitos preferenciais:
Procedimento concursal ref. A02/2018 — Credenciação de fogo 

controlado.
Procedimento concursal ref. A03/2018 — Carta de condução de ca-

tegoria C,CE.

10 — O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da LTFP. Em caso de im-
possibilidade de ocupação do posto de trabalho por esses trabalhadores, 
proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com vínculo de emprego 
público a termo ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
constituída, nos termos do n.º 4 do mesmo preceito legal.

11 — Nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, não podem ser admi-
tidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na 
carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mo-
bilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do 
serviço, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

12 — Prazo de apresentação de candidaturas: 10 dias úteis a contar 
do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da Re-
pública.

13 — Formalização de candidaturas:
13.1 — A apresentação das candidaturas deverá ser formalizada em 

suporte papel, obrigatoriamente através do preenchimento do formulário 
tipo, que se encontra disponível nas instalações da CIMLT e na página 
eletrónica desta entidade, em www.cimlt.eu.

13.2 — As candidaturas deverão ser dirigidas ao Presidente do Conse-
lho Intermunicipal da CIMLT e apresentadas pessoalmente nas instala-
ções da CIMLT (das 9h às 12h30 m e das 14h às 17h30m) ou remetidas 
através de correio, registado com aviso de receção, no prazo fixado no 
presente aviso, para Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo, 
Quinta das Cegonhas, Apartado 577, 2001 -907 Santarém.

13.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas através de correio 
eletrónico.

13.4 — Das candidaturas deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 

nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, este último caso exista;

b) Designação do procedimento concursal a que se candidata, com 
indicação da carreira, categoria e atividade caracterizadora do posto de 
trabalho a ocupar, indicando a respetiva referência, série, número e data 
do Diário da República em que encontra publicado o presente aviso;

c) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
d) Declaração relativa à situação perante cada um dos requisitos de 

admissão exigidos, conforme ponto 10.1 do presente aviso;
e) Declaração da titularidade da relação jurídica de emprego público 

por tempo indeterminado, emitida pela Entidade Empregadora Pública 
à qual o candidato pertence, com data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas, onde conste a carreira, categoria e 
atividades executadas e respetivo tempo de serviço, posição remunera-
tória detida pelo candidato à data da apresentação de candidatura; ava-
liação do desempenho referente ao último período de avaliação em que 
o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade 
idêntica às do posto de trabalho a ocupar, ou, se for o caso, declaração 
comprovativa de que o candidato não foi avaliado nesse período com 
indicação do respetivo motivo;

f) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

13.5 — Com o requerimento de candidatura deverão ainda ser apre-
sentados os seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum profissional, atualizado, dele devendo constar os se-
guintes elementos: nome, morada, contactos, incluindo endereço de 
correio eletrónico, número do bilhete de identidade ou cartão de cidadão, 
habilitações literárias, funções que exerce bem como as que exerceu, 
quando exista experiência profissional, com indicação dos respetivos 
períodos de duração e atividades relevantes, assim como a formação 
profissional detida, com indicação da entidade promotora, data de fre-
quência e duração (em horas);

b) Fotocópia legível do bilhete de identidade e do cartão de contri-
buinte ou do cartão de cidadão;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos da formação profissional, nos termos 

do exigido na parte final da alínea a) deste ponto;
e) Os candidatos portadores de deficiência (incapacidade permanente 

igual ou superior a 60 %) e abrangidos pelo DL n.º 29/2001, de 03 de 
fevereiro, devem declarar no requerimento de candidatura o respetivo 
grau de incapacidade e tipo de deficiência, bem como mencionar todos 
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os elementos necessários ao cumprimento da adequação dos processos 
de seleção, nas suas diferentes vertentes, às capacidades de comunica-
ção/expressão.

f) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda dever apre-
sentar por considerar relevantes para apreciação do seu mérito.

13.6 — Os candidatos que exerçam funções na CIMLT ficam dispen-
sados de apresentar os documentos exigidos, desde que se encontrem 
arquivados no seu processo individual, devendo para tanto, declará -lo 
no requerimento.

14 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida a situação que descreveu, a apresentação dos documentos 
comprovativos das suas declarações. As falsas declaração serão punidas 
nos termos da lei.

15 — A não apresentação dos documentos exigidos, determina a ex-
clusão do candidato do procedimento e impossibilidade de constituição 
da relação jurídica de emprego público, nos termos do n.º 9 do artigo 28.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro e posteriores alterações.

15.1 — São ainda motivos de exclusão, para além de outros legal-
mente previstos, a apresentação da candidatura fora de prazo e a falta 
de apresentação do formulário tipo ou a sua não assinatura.

16 — Métodos de seleção:
16.1 — À totalidade dos candidatos é aplicado o método de seleção, 

Avaliação Curricular, conforme previsto no n.º 6 do Artigo 36.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, complementado com o método 
de seleção facultativo, entrevista profissional de seleção a que se refere 
a alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua redação atualizada.

16.2 — A Avaliação Curricular (AC), visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. 
Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior relevân-
cia para o posto de trabalho a ocupar e que são os seguintes: Habilitação 
Académica (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional 
(EP) e Avaliação de Desempenho (AD).

A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da média 
aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

16.3 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), visa avaliar de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. A va-
loração deste método de seleção é a que consta no n.º 6 do artigo 18.º 
da Portaria.

16.4 — A Ordenação Final dos candidatos que completem o proce-
dimento, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de seleção, a qual será expressa na escala de 0 a 20 valores, 
e calculada através da aplicação da seguinte fórmula:

OF = (70 %AC) + (30 %EPS)
em que:

OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção;

16.5 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório sendo exclu-
ídos do procedimento concursal comum os candidatos que obtiveram 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não 
lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes, nos termos dos n.os 12 
e 13 do artigo 18.º da Portaria.

16.6 — Os parâmetros de avaliação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final, constam das atas de reunião dos júris 
do respetivo procedimento concursal, as quais serão facultadas aos 
candidatos, sempre que solicitadas.

16.7 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

16.8 — Composição do júri:
Procedimento concursal ref. A02/2018 e ref. A03/2018:
Presidente: Ana Lúcia da Paz Isidro Batista, Técnica Superior da 

Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo (CIMLT);
Vogais efetivos: Nuno Silva Marques, Coordenador de Prevenção 

Estrutural do Instituto da Conservação da Natureza (ICNF), que subs-
tituirá a Presidente do júri nas suas faltas e impedimentos e Rui Pedro 
Infante Carreira Manhoso, Técnico Superior da CIMLT;

Vogais suplentes: Carla Maria Carvalho Fonseca e Ana Mafalda 
Ramalho Gomes Santos, Técnicas Superiores da CIMLT.

16.9 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos, 
no caso de dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

17 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

18 — Exclusão e notificação dos candidatos: de acordo com o precei-
tuado nos artigos 30.º e 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os 
candidatos excluídos e admitidos serão notificados por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º, para a realização da audiência dos inte-
ressados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

19 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação para o dia, hora e local da realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º do mesmo 
diploma.

20 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada nas instalações da CIMLT, em local visível e público e dispo-
nibilizada na página eletrónica.

21 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é notificada 
aos candidatos para a realização da audiência prévia dos interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo. A lista unitária 
de ordenação final, após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário 
da República, afixada em local visível e público, das instalações da 
CIMLT e disponibilizada na sua página eletrónica.

22 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, os 
candidatos com deficiência têm preferência em igualdade de classifica-
ção, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Estes devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de deficiência e os meios de comunicação, expressão a 
utilizar no processo de seleção.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, o presente aviso será publicitado: Na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação; 
Na página eletrónica da CIMLT (www.cimlt.eu), por extrato, a partir da 
data de publicação no Diário da República; Num jornal de expansão 
nacional, por extrato, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data 
de publicação no Diário da República.

6 de junho de 2018. — O Presidente do Conselho Intermunicipal da 
CIMLT, Pedro Miguel César Ribeiro.
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Aviso (extrato) n.º 8362/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por deliberação tomada 
em reunião ordinária da Câmara Municipal de Alcobaça realizada no 
dia 14/05/2018, procedeu -se, ao abrigo do disposto no artigo 99.º -A do 
anexo à mencionada Lei, na sua atual redação, à consolidação definitiva 
da mobilidade intercarreiras das trabalhadoras do mapa de pessoal da 
Câmara Municipal de Alcobaça de seguida mencionadas:

Ana Paula Rodrigues da Silva, da carreira e categoria de Assistente 
Operacional para a carreira e categoria de Assistente Técnico (ambas 
do Setor de Atividade de Ação Educativa);

Cátia Sofia Ferreira Domingos Coelho, da carreira e categoria de 
Assistente Operacional para a carreira e categoria de Assistente Técnico 
(ambas do Setor de Atividade de Ação Educativa);

Dulce Isabel da Cruz Alves, da carreira e categoria de Assistente 
Operacional para a carreira e categoria de Assistente Técnico (ambas 
do Setor de Atividade de Ação Educativa);

Sandrina Raimundo dos Santos Domingues, da carreira e categoria de 
Assistente Operacional para a carreira e categoria de Assistente Técnico 
(ambas do Setor de Atividade de Ação Educativa);

Verónica de Jesus Dias Dionísio, da carreira e categoria de Assistente 
Operacional para a carreira e categoria de Assistente Técnico (ambas 
do Setor de Atividade de Ação Educativa).

23 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Jorge Marques Inácio, Dr.
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